
Estado do Espírito Santo

RESoLUÇÃo No ool/2009

coNcEDE LTCENÇA A VEREADOR PARA O
EXERCICIO DO CARGO DE SECRETARIC
MUNICIPAL.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
são Mateus, Estado do Espírito santo, por seus membros, no uso de
suas prerrogativas, com base no que dispõe o Artigo 47, lv, da Lei
orgânica do Município,combinado com os Art..240 e-244, iv, 

" s 3o e
4o, do Regimento lnterno, Resolução no O2Olg3.

RESOLVE:

Art. 1o - Fíca concedido ao Vereador Andre
orlandi Nardotto, licença para o exercicio do cargo de secretario
Municipal de Educação e cultura do Município de são Mateus.

Art.20 - A licença de que trata a Art. 1o, desta
Resolução, dar-se-á a partir da leitura em Plenário do Requerimento do
Vereador, processo Administrativo no 001 l2OOg.
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